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Protocolo: 2L74l2O2O

Processo: 1966/2O2o

Exmo. Sr. Presidente, o Ver. Rogérir Gomes, Líler da Bancada do Ciladania 23.
requer após ouvida a Casa nâ forma regimental que seja enviado ofkio a Direção da Agência
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), para que após a conclusão do rêlatório de auditoria.
processo ne O2O.984/2O19-7, o qual encontra-se em fasê de conclusão no Tribunal de Contas
da Uniáio, viâbilize caso seja constatado irregularidades no contrato de concessão do polo
rodoviário da região sul, no que diz respeito ao trecho das BR,s 116 e 392, que além da
necessária reduçáo da tarifa, selr determinado a empresa concessbnárb a realizaçâo
por suas expensas a duplicaçáo/abrgamênto do trecho compreenduo entrê o KM O e
KM 8.8, denominado LOTE 04, na BR-392/RS, como medkla compênsatórh aos va!.:..-

\, praticadosindevuamente.
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Ve . Rogério Go s
ada do 23

Justif icativa: Em plenário.

VISTO

Pres idente

Autênticidade: 37w3wcaO

. 0f,r§]izozol§3pg
eu .@ O ]rzozo l0J!5

REJEITAOO EM -

ÂROU tVO -

ÁCEITO EM

Requerimento 49412020 i

iuà Gênê..1 Vitorlno, 441 - cêntro - cEPr 96200-3lo - Fonê: (53) 3213 a5OO - R
Enâil: (m19@.âmârariogr.ndê.rs.90v.bÍ Sit.: wlvr..âmar.riogrând..rs.qov.br
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